
 

INDICAÇÃO N.º 507/2025 

EMENTA: Implementação de oficinas de arte para crianças e adolescentes 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica a V.Exa., no 

sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente, 

solicitando implementação de oficinas de arte para crianças e adolescentes. 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando as oficinas de arte, em especial para crianças e adolescentes, são 

desenvovidas, em sua maioria, por projetos sociais no contra turno escolar sob a rubrica de 

trabalhar sensibilidade, criatividade, concentração, percepção, auto-estima, protagonismo 

infato juvenil, e com isso pode-se criar um território de modos de subjetivação e de cuidado 

de si. 

Considerando que o Poder Público deve oferecer oficinas para crianças e 

adolescentes, sendo essa iniciativa uma das melhores para inibir a violência. 

Justificamos assim, a presente Indicação, por ser de extrema importância, pois tudo 

isso é primordial dentro do espaço escolar e na aprendizagem, além de ser uma ótima opção 

de entretenimento aos alunos em seus horários de intervalos escolar. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como da importância da 

medida, este Vereador justifica a propositura e diante da relevância da matéria ora 

apresentada, pede a compreensão e aprovação dos nobres Pares.  

                  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itatiaia, 07 de outubro  de 2025. 

 

                                 Thiago Rodrigues Moreira (Thiaguinho) 

                                  Vereador – Câmara Municipal de Itatiaia 



 

 


